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DECISÃO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2023 - PMAV 

 
ID CidadES Contratação: 2023.010E0700001.01.0023 

 
Objeto: Aquisição de instrumentos musicais. Recurso proveniente PROETI. A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, 
torna público a decisão do Recurso Administrativo interposto pela empresa KEDMA ISABEL DE ASSIS ME, julgado 
improcedente. Dessa forma todas as empresas interessadas ficam intimadas da presente decisão. 

 
Atílio Vivácqua-ES, 23/11/2023. 

 
Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA STI Nº 01/2023 

 

Versão: 01 

Ato de Aprovação: Decreto Municipal nº 299 de 23/11/2023 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Finanças 

 

1. FINALIDADE 

Dispõe sobre “Procedimentos para Segurança Física e Lógica dos Equipamentos, Sistemas, Dados e Informações”, 

objetivando a implementação de rotinas de trabalho e de procedimentos de controle.  

 

2. ABRANGÊNCIA 

A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura administrativa do Município, no âmbito da 

operacionalização dos Procedimentos do Sistema de Tecnologia da Informação e aplica-se a todos os usuários de recursos de 

tecnologia da informação, quer como executoras de tarefas, quer como fornecedoras ou recebedoras de dados e informações 

em meio documental ou informatizado, que deverão observar a legislação municipal, estadual, federal e os procedimentos 

constantes desta Instrução Normativa. 

 

3. BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

As orientações e normas contidas nesta Instrução Normativa obedecem aos seguintes dispositivos estabelecidos nas 
legislações e normas de controle: 
I. Constituição Federal; 

II.  NBR ISSO/IEC 17799. 

 
4. CONCEITO 

Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Recursos Tecnológicos: os equipamentos, as instalações e bancos de dados direta ou indiretamente administrados, 

mantidos ou operados pelas diversas secretarias, órgãos, diretorias, coordenadorias e gerências, tais como:  

a) Computadores (Desktop ou Notebook), incluídos seus equipamentos: CD’s/DVD´s, pen drive e acessórios; 
b) Impressoras, plotters e equipamentos multifuncionais conectados ao computador; 
c) Redes de computadores e de transmissão de dados; 
d) Bancos de dados ou documentos residentes em disco, fita magnética ou outros meios; 
e) Leitores de códigos de barra, scanners, equipamentos digitalizadores e afins. 
f) Manuais técnicos e CD’s/DVD´s de instalação/configuração; 
g) Patch panel, switches, hubs, appliance e outros ativos de rede; 
h) Serviços e informações disponibilizados via arquitetura de informática da instituição; 
i) Softwares, sistemas e programas adquiridos ou desenvolvidos pela Administração. 

 
II. Usuário: todo servidor público municipal ou prestador de serviço que necessite de acesso à rede corporativa ou 

utilize algum recurso de tecnologia da informação municipal; 

III. Cadastro: procedimento de criação de usuário para acesso aos sistemas informatizados da Prefeitura Municipal; 

IV. Habilitação: procedimento de atribuição dos módulos ao usuário; 

V. Módulo: subconjunto de transações de um sistema, que define a abrangência de atuação de um usuário; 

VI. Senha: conjunto alfanumérico de caracteres destinado a assegurar a identidade do usuário e permitir seu acesso aos 

dados, programas e sistemas não disponíveis ao público, de uso pessoal e intransferível; 

VII. Ativos de Informação: o patrimônio composto por todos os dados e informações gerados e manipulados nos 

processos do órgão; 

VIII. Ativos de Processamento: patrimônio composto por todos os elementos de hardware (máquina), software (sistema) 

e infraestrutura de comunicação, necessários para a execução das atividades do órgão; 


